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PíEFEtÍt 8Á Ít itctPÁt
DT LUCEIIÁ/P8

Estado Da Paraíba
PrefeituÍa Municipal De Lucena

Procuradoria-Geral do iiunicípio
CNPJ: 08.924.81 3/0001-80

Rua Américo Falcão, 736, Centro, Lucena-PB

REQUERTMENTO N' 002.2023/PGM/LUCENA

LUCENA.PB- 02/05/2023

AO Sf,CRETÁRIO DA RECEITA DE LUCENA-PB
CRISTIANO HENRIQUE SOUTO

AO DIRETOR DE OBRAS E ENGENHARIA DA PREFEITURA DE LUCENA-PB
JOSE LUCIANO MENEZES DA CUNHA

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTAÇÕES PARA ENCAMINHAMENTO DO
PRocESSo DE ABERTURA DE MATRICULA DA AREÁ do imóvel no sítio Arame, bairro de
Fagundes em Luçena/PB, PARA POSTERIOR ENVIO AO CARTORIO DE LUCENA-PB.

IMOVEL: Arearde p0.400,00 m2 localizada no sítio Arame, bairro de Fagundes, com 51,00 metros
de Íiente e fundss e 400,00 metros de ambos os lados sob inscrição inióial da matricula no 4820,
conÍbrme CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR emitida pelo Registro de Imóveis do 2o OÍicio de Notas
da comarca de Santa Rita/PB,. devidamente desapropriado pela Prefeitura de Lucena,?B.

Seiüor secretário

j Seúor diretor,
í
.i Ao cumprimentá-los. encaminhamos a Vossas Senhorias requerimento para o envio,

a esta procuradori4 de documentação necessiiria ao início do processo de ABERTURA DE

MATRÍCULA,NO,CARTÓRIO DE LUCENA-PB, no rocânte ao imóvel com área de 20.400,00

m2 localizada no sítio Arame, bairro de Fagundes, com 51,00 metros de frente e fundos e 400,00

metros de ambó oÉ lados sob inscrição inicial da matricula n" 4820, conforme CERTIDÃo DE

INTEIRO TEOR tuitida pelo Registro de Imóveis do 2" Oficio de Notâs da comarca de Santa

Rita/PB, devidainehte desapropriado pela Prefeitura de Lucena/PB,l\'
:Em tempo, informamos que se Íaz necessário abrir proceder a abertura de matricula

junto ao caÍório de Lucena-PB. No entânto, para subsidiar o trabalho, encaminhamos as

INFORMAÇÕES DETALHADAS SOBRE A ÁREA TRAZTDAS NA LEI n 1079t2022 DE')
14t07122, ALEM qO DECRETO REGULAMENTADOR DE n" 956t2022 DE 09t09t2022 E

TERMO DE ACORDO ADMINISTRATIVO PARA TRANSFERENCIA DE BEM IMÓVEL
EXPROPRIADp, ASSINADO EM 22t08t2022 (vide cópias anexas), que detêm inÍbrmaçõ

completas sobre a áÍFa.



PBEraruAÂ IUIÍCIPA!
0E [UGE Â_/PA

1 ' Estado Da Paraíba
:. :. Prêfêiture ilunicipal De Lucena

, procuradoria-Geral do ilunicipio
I r CNPJ: 08.924.813/0001-80

Rua Américo Falcão, 736, Centro, Lucena-PB
;Nesse sentido, pÍua encaminhamento ao cartório local, com Íins de regularização

da área desapropriada, solicitamos a Vossa Senhoria os seguintes documentos: MEMORIAL

DESCRITIVO,.,E§PECIFICANDO A ÁREA, CONFORME DADOS ENCAMINHADOS EM

ANEXO; PLANTA DA ÁREA; ART e DECLÂRAÇÂO, afora outras documentações que

julgarem pertinentes, Íodas assinadas eletronicâmente pelos responsáveis.

Pedimos que âs documentações sejam encaminhadas, assinados

eletronicamente e por via eletrônica, através do e-mail: Dgmlucena gmail.com como também

el rotocolado n se

Caso §e a necessário o envio de ouÍras ocumentacões e informacões. favor nos

contatar. Em lempo, anexamos ontras certidões, recentemente emitidas pelo cartório de

SANTA RITA-PB, caso seja necessário. Caso não seja necessário, favor desconsiderar.

. Atenciosamente,

DOS S

R.GERAL DO MUNI PIO

(; NT O DE TOLEDO
SUB.PROCURADOR

oAB,ryB 20.386

ABRAÂO DANTAS QUEIROZ
PROCURADOR MUNICIPAL

oAB,ryB 18.609

EMANUEL LUCENA NERI
PROCURADOR MLTNICIPAL

oAB/PB 19.593

C
P



Lucena -Paraiba, quin , 14 de julho de 2022 - Ano

PRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCEI.{A

LEI N" 1078/2022
t1:

[utoriza o Erecutivo Municipal a

desafetar bens móveis para Íins de
iilienaçáo, conforme o § 50 do art.
22 d^ Lei Federal n' 8.666, de 21
de junho de 1993, e dá outras
providênciâs;

O Prefeito do Municipio de Lucena, no uso de suas

atribuições e prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Municipio, ffu saber que a Câmara Municipal
apreciou e aprovou, e eu sarÊiono a seguinte Lei Ordinária:

ert. I', Fica autorizada a desafetação de bens
móveis do Patrimônio Público Municipal de Lucena para fins de
alienação, sendo estes definidos em Íol tâxativo e discriminado
por Decretos RggulamentaÍes desta norma, nos termos do § 5o do
art 22 daLel Federal n'8.6ó6, de 21 dejunhode 1993.

Parágrafo único, Os bens groveis. de que rararem os Decrelos.
5erào alienados no estado di: conservaçào e condiçào em que se

encontrarem, pressupondo-Be que tenham sido previamenle
eÀamrnados pelo licitante ribo cabendo. pois. a respeito deles.
qualquer reclamação posbrior quanto às suas qualidades
intrjnsecas ou extrinsecas, bem como os possíveis deleitos e/ou
vicios redibitórios.

Art. 2", O Chefe do Poder Executivo Municipal está
autorizado a promover & atiena(âo, por meio de leilâo
público. dos bens móve| desafelados da Administracâo
Pública Municipal, cootorl,|e Lei Federâl n'8.66ó, de 2l de
junho de 1993, 

]

§ .1" O valor minimo de veÍÍda é de '70o/o do valor definido pela
avaliação de responsabilidade . da Comissão de Avaliação de
Bens lnsen'íveis e Desafetados, nomeada poÍ meio da PortaÍiâ.

§ 2" Realizar-se-á novo certame licitatório, com prazo não
rnl'eÍio, a l0 (trinta) dias doprimeiro cename. para alienaçào dos
bens móveis. os quais nào a{resentarem interessados

ji
Art 3". Após a alic0aÇão de que trata o art. 2o, o Chefe

do Poder Executivo Municipal estará autorizado
baixa no Cadastro de Bens Móvers e na
vaiores contábeis correspondentes aos bens des

ir

LEIS
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Art. 4", As receitas provenientes da venda dos bens

serão utilizadas em observância ao aÍl. 44 da Lei Compiementar
Federal no 101. de 04 de maio de 2000

Art. 5'. As demais situações administrativas serão

Íegulamentadas por meio de DecÍeto e reproduzidas no edital do
leilão.

Art, 6'. Esta Lei entra em vigor na data de sua

pub)icação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lucena-PB, 14 dejulho de
2022.

Leomax da Costa Bandeira
Prefeito Constitucionâl

LEr N" 1079/2022

Autoriza o Poder Exccutivo a

d€sâpropriar, em favor do
Municipio, o imóvel quê
especificâ, âtrâvés de
desapropriação amigável elot
judiciâl e dá outrâs providências.

O Prefeito do Municipio de Lucena, no uso de suas

atribuições e prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal
apreciou e aprovou. e eu sanciono a seguinte Lei Ordinária:

Art. 1". Fica o lvÍunicipio de Lucena, autorizado a

adquirir, através de desaproprisçãc amigável ou judicial, a ixea
de 20.400,00m': localizada Sítio Do Aramq bairro Fagundes,

com 51,00 metros de frente e fundos e 400,00 metÍos de ambos

os lados, sob inscrição inicial na matricula n" 4820 no Registro

de Imóveis do 2'Oficio de Notas no Municipio de Santa Rita,

onde hoie, na Prefeitura de Lucena enconúa-se a Inscriçào
05.091.0030.000.00 (correspondente a àrea 04 oriunda do
desmembramento da Inscrição 05.091.0020.00.00), de
propriedade da Sra. Vicentina Teixeira de Carvalho Moreira, RG
'19399, CPF 278.965.604-53, residente na rua Sebastião Avelino
de Carvalho, 61, Fagundes, Lucena,&B.

Parágrafo Únieo: O teÍreno de 20.400,00m':de área e
502,00m de perímetro, possui a seguinte descrição: no vértice
Pl. de coordenadas N 9.233.874m 291 927m - Limite deste,

segue confrontando com ESTRADA CARROÇA\EL, com os

seguintes azimutes e distâncias: 339'26'38" e ate o
vértice P2, de coordenadas N 9.233.922m 2 Limite

'50" edeste; segue os seguintes azimutes e di
5, 293.056

der à

400,00Ín ate o vértice P3, de coordenadas

192.168.001.015

Olsâo Oíicial do tunicíoio de Lucenâ-Par'âibÂ
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Limite deste, segue confrontando com VICENTINA
TEIXEIRA DE CARVALHO MOREIRÁ, Çom os seguintes
aziirrutes e distârrcias; 160"59'4?- e 51,00m até o vértice-p4, de
coordenadas N 9.234487m 293.0't\m - Limite deste; segue
confiôntando com SEBASTIÂO JOSÉ JUSTINO, com 

-os
seguintes azimutes e distâncias: 280.03,49,, e 4OO_00m ate o
venrce Pl, ponto inicial da descrição deste perímerro Todas as
cooÍdenadas aqui descritas, estão georreferenciadas ao Sistema
Geodésico Brasileiro, a parfir de çoordenadas..N m" e ..E rn',, e
encontram-se representadas. no Sistema UTM, referenciadas ao
Mer-idiano Centlal n" 33.00', Fuso-25, tendo como datum o
SIRGAS2000 Todos os azimutes e distâncias, área e perimetro
tbram calculados no plano de projeção UTM.

Pâg.2

. Art. 2". A aquisição do imóvel de que trata o artigo
anterior, destina-se para desenvolver o programa de á,rea veãe
do Municipio, auxiliando alreduzir os danoi de alagamentos na
época de chuvas, jâ em utilização no imóvel referiáo no an. l.
desta lei. decretando-se o jreferido imóvet como de udlidade
publica ' 

.

Art. 3'. O valor a 
'ser pago pelo imóvel de que trata o

anigo lo desta Lei e de R$ 26.568,96 (vinte e seis mil quinhentos
e sessenta e oito reais e nóventa e seis centavos), em parcela
única, ate 30 dias após à transferência do imóvel para o
Município, contbrme avaliação e laudo técnico da comissão de
avaliação imobiliária do Mulicipio.

Paragrafo único:i O valor referido no caput deste
artrgo. está denro do valor {e marcado e em consonància corn a
avaliação do irnóvel realizada por comissão designada para este
fim:

Art.4". As despesas decorrentes desta lei correrão à
conta das dotações consignadas no orçamento vigente.

Art. 5'. Esta Leil ertra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as dislosições em contÍário.

Gabinete do Prefeito Munieipal de Lucena-pB, 14 dejulho de
2022

Leomar da Costa Bandeirâ
Prefeito,Constitucionâl

, ,t Prefeiaura Münicipal de Luceoa
\ ,Afcúdá Amen.o taÉin 7.lo . Cenrro - LE.D& par.ih€

DlÁRIO OFICIAL lÓrgâo Oficial do Muoicípio de Lucena-paraíbâ

Leomar da Costr Batrdeira
Prefeito Constitucional Seçretaria de

Disoonivel em wlr.hcctrÂ^nb.cov.br de sesunda à sexta. e em edi
1"92.168. OO1. 01s
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Gabinete do PreÍ'eito Municipal de Lucena-P8,03 de agosto de
2022.

vérllce Pl, ponto inicial da descriçào deste peiimetro. Todas as

coorclonadas aqui desclitas estào geolret'erenciadas ao Sistema
Geodésico Blasilçilo, a partir de coorclenadas "N rn" c "E nr", c

encontlair-se representadas no Sistema UTM, r'et'erenciadas ao
Merittiano C€ntral n" 33"00', FLrso-25, tendo conto datum o
SIRCAS2000. Todos os azin.rutes e distâl'tcias. ár'ea e perím€tro
foram calculados r1o plalro de projeção UTM.

Art.z'. A desapropriação da parcela clo inróvei
tlecla:ada de utilidade 6rública por este Decreto, é considslada de
"r.trgência", r-azâo pela qual rlevelá cfetivar-se merliante acortlo
adrúinishativo, previsto r'ro arligo l0 do Decreto lei n"
3.365/1941. ou pr-ooessar-sc r.ros termos do artigo l0 c/c o artigo
15, c seus paráglafos, do Decreto Lei n' 3.365, C,ç 2]106ll94l e
Lci Fcdelcl n" 2.780, dc 2l 05/lq5b.

Parágralo Unico - A rlesapropriação de que trata este
Decleto se dará po| utilidade púbiica, na folna do Decrero-Lei
3.365, de 2 I de junho de I 941 , espeoificamente cm scu altigo 5u,

alinea "i" sendo que as áreas mencioladas uo artigo primeilo
destitar-se-ão a ampliaçào de educandár'io. "i) abertura.
conselvaçào e rnelholaffento de vias ou logradonlos públicos; I
execução de pianos de tlrbanização; o parcelantento do solo, com
ou sem etliÍicação, para sila melhor utilização econôn]ica.
higiênica ou estética; a construção ou an'tpliaçào de clistritos
industriais;"

Art.3'. No caso de desapropliaçâo anigável, a mesma
ocorrerá nos segrrintes ternros:

I- O Municipio de Lucena, pagará aos proprietários a
quantia e(luivalente ao valor de mercado do bem desapropriado
obtido através da rnédia de três avaliações de peritos e/ou pela
avaliaçào do NÍrclço de Corretorcs Setorial Imobiliário da
Secletaria da Receita Mun icipal.

ll - O paganrento r{a inr.lenizaçào decorrente da presentc
tlesaplopriação, no valor cle que trata o aúigo l" desta LÇi

n" 1.019/2022 e de R$ 26.568,96 (vinte e seis mil cluinhentos e

sessenta I oito reais e noventa e seis centavos), será pago em
parcela única, ate 30 clias após a transferência do imóvel para o
Municipio. O valol leferido está dentlo do valor de marcado e
crn consonância com a avaliaçào do imóvel realizada por
comissão designâda palx este tim, e mediante os termos do
acordo admil1islrativo de transferêflcia de imóve1 expropriado.

Itl - O Municipio de Lucela aroará corn todos os custos
cle desmembramelto da árca, bem como d(: aditametrtos
necessários a viabilização dr escritura pública, emolurnentos,
taxas e outros cr"lstos evenhlalmente existentes paaa a

concretização do negócio e transferênÇia de propriedadc da área
desaplopliada;

IV - Os p|oprietár'ios da área desapropliarja se

cornprorrelerào a trarsferir a propriedade das rcspectivas terras
ao Municipio de Lucena.

Art.4", As rlespcsas decorrerltes cia aplicação cleste
Dec.eto correrão poI conta das seguintes dotações orÇamentár'ias

Uniclade Orçamental ia: 02.090-Secretaria de
lnh?ostrutura

Frurção Programática: I 5.541. l0 16. I 04 oe
liaçào de Jnrór,e1

Elcmcnto tle Despcsa: 4490.61-Aquisi

Leomax
Prvf§i

&
1',

i

da Costa Bandeira
toiC

t:l
oItstitucioual

GABINETE DO PREF'EITO

PREFEITU ICIPAL DE LUCENA

DECRETO N' 956/202 GP
Lucena/PB,09 de agosto de 2022.

Regulamerlta a lltilidade pública para
fins de desapropriaçào aruigável ou
judicial. Imóvel corr área tle
20.400,00m' localizacla Sitio c{o

.{qame, nos tennos da Lei n"
N1gDozz, e clâ outr.as
providôncias.

O I'refeito do Municipio: Lúena, Estado da Paraiba, uo uso de

o Decreto Lei n'3.165/41

:

tl.
r+'

I

rsras atrlbuições iegais, colfolme as previsões do oft.59 da Lci
Orgânica do Municipio, cumulado com os art.l" da [,ei
n" l.079/2022, e o art.10, d

:DECRETA; .

:h .!i

sÉ
Arl.t". ficr drcÉra(b dç UTtLtDA DF lúBLlcn. p.,ra

iln: de Jesapropriaçào pO via arnigável orr ju,.lrcral. nos lernros
do l)ecrcto Lei n' 3.365, de 21/06/1941, e alteluções postorior.cs
a seguinte área: área de 20.400,00m, Iocalizada Sítio Do Arame,
bair |o Fagundes, com 51,00 lnetros de lieDte e Íündos e 400,00
rnetros dc ambos os lados, sob inscriçào inicial na rnatricula n.
4820 no Registro de Imóveis do 2" Oficio de Noras no Municipio
de Santa Rita, onde hoje,. na PreÍ'eitur.a de Lucena encontra-se il
In.eriçào 05.001 .0030.000.0ü (cu l.esponrh.n le ir área 04 oritrnda
uo Jrsnrem b lar nenro § {nscriçrio U5.U9t.U02U.00.U0). clc

luupried.ide dl Sr a. Vicêntina TeLxeiru de Culr alho Moreir r,
RG.79399, CPF: 278.965.604-53, residerte na rua Sebastião
Avelino de Calvalho,6l, Fagundes, Lucena/PB.

a)
Parágratb Únicà: ô terreno dÇ 20.400,00nr. dç ár.ea e

502,00r'n de perimetro, pôssui a seguinte desclição: no vértice
Pl, rle ccrordenadas N 9.233.874r.n 291.92'7tr-r - Limite deste,
seg{re confrorta,rdo oom TESTRADA CARROÇAVEL, conr os
.cgrrt,)les azirnrtcs c di{çàngirs. 330'26'13'' c 5l,0Urrr .rrc (,
vúrti(.o P2, ,.lc coordenai[is.I{ 9.Zil.qU Zn, ]9t.909rrr - I irnite
dcste; segue os seguinto$razilmutes e distâncias: lC)0.04'50" e
400,00rn até o vértice P3| de,ioordenadas N 9.234.535, 293.056

Lirnite d€ste; segu6 tionÍiontanclo con.r VICENTINA
TETXETRA DE CARVALHô MOREIRA, cofl os seguinrcr
azimutes e distâncias: 16(P59'42" e 5l,C)0m até o vérticr p4, t1e
cooldenadas N 9.234.487nr 293.072n1 Linrite desle; segr.re
(onrronrrndo com sEBASTIÀO JOSI JUSTINO. cunr 

"e,s

\(BLrintcs âzrnutcs c clispncirrs: 2SO'0s'4S' c 4t10,00m .rrc o
iLX
{., ii

I

OVCLS

e dc RccLu so: Prtiplio

.,

DECRETO

L I Orgão Oficial clo Município de Lucena-Paraíba Pág,3

sxl

F

d
192.L68.OO1.01s
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reto entra em vigor a partir de na dala
ogando-se as disposiÇões om cottrário

Pág.4

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA

CON(]URSO PUBLIC]O N" OO I/20I9
tlDt1'Al. N.. 009/2022

:\ PRIT'EITUIIA T,IUNICIPAL D[ LUCENA, CNI
cLrnlpritÍtcnlo ao rltLc dctcntlirlil i) irliÉo -17. inciso Tl. cla
CirnstitLriçr'io fjcc]çral r Rcsolri\:iio TC N. 103198 C,C l{esoiuÇilr-1"( N ('5 lr,ll. tl,, f ,hun,ri .l; ( 1r;1rxs,h, Irrl,rLt.r t(,ro.!,)L,hl;ro.,
llrjsu'rr IlDll {1. DE CONYO( A( ÀO pirr.r ,,, t.'rrrJrtLrrr,.
abaixo rclacionaelos, llprovatios c classil.jcados no ConcLrr-so
Pírblico pârâ ptovinlcnto clc cargos vagos na cstrulrrn
rdminislrâtir,ii clo 1\{unicipio, cujo rcsultado frri homr;lr:grdo
irlrar,ús clo f)ccreto n" 7l3l2)l9- ilc 09 cic lnio dc 2019, cu;as
nomcações Íi»atn pLrblica<las no Diário OÍicirl do i!,lunicipio c
plorrcrgado atla\,ós do Decrcto N". 893i2021, de l0 dr nraio de
2021. Os co|r,octrlos ticvcrio conlp,rraaet a Sccrt:tariit do
Aclnrinistraçào clo Mtuticipio pala ap[çsontarenl os documcnlos c
habilitaçõcs cxigidos, coniôr.rnc Capitulo XVII do Cdital
íJ(,1 1019.'to lifj ] 11r)\sc ctn s(Lt: l.csp(.(t,v,,s (.rIg(r\. nu fI.l/o
dc trinta (-30) diils a cor]ta do rrccbific'irto dii cartil.

C) niio cornparrrcinrunto no prazo lcgzrl irnpliclri na
clesistência tlo classificado, potlenclo a prclciftua col.tyocal 05
in-tccliatanrcntc llostcriolcs. ubcdcccntlo a ordcnr i.ic classiljcacio,
conibrnrc o quc csta no iicnr I2, tlo Capitulo XVII. do Editàl n.,,
001,'2019. tlc 09 de.janeilo de 2019.

CANDIDATOS CONVOCADOS

cANDTDAI'0(/'r) CLÂSS. CÀRGO
CILVANDO DD LIRA
PEITElRA

{GENTE DE ']'RANSITO

PLiNlo LIMA Do
REVOREDO

t0 ACLN']-E DE 1I'ANSI'iO

Lucena/PB,08 de agosto de 2022

LEOMAX DA COSTA BANDEÍRA

PREI.'EITO

ntcl odc t ilt bil

Socrctalia dc Admiuistr açào

Art, 50, Este
da sua publicaçâo, rev

Leomax da Costâ Bandeirâ
Pref€ito Constitrlciona I

GABINETE DOP FEITO

Lucena/PB, 08 de agosto

PREFEITURA I,tUNICIPAL DE LUCENA

CONCURSD PUBLICO N", OO I20 Igii.,t ,

EúJTÀL N" 008,22
A PREFEITURA MUNTCIPAL DE LUCENA,

en'r cumprimento âo qllê determina o aüigo j7, inciso I[, da
Cunstituiçào Feclcral e. Resoluçào TC No l03rS C/C no
05 201,1. do Tlibunll de Conras do Esra o cia purilbr, tolna
público o prcsenre EDITÀL DE CONVOCAÇÀO para os
candidatos abaixo r.elacibnados, aprovados e classificados no(unerrrso Püblrco pardi provimcntu ,Je c.,rrgos na (jtr.llurn
adminrsrralira do \4lrniêipio. cujo resrrlrado loi hurrrologatlo
ilrale) do Decrero no ;'1)!2019. de lLr oe maio cle 2019,
l,r.rrrogado atravês (io Dêclero n".8ej/2021, de i0 de rnaio de
2021, cujas nomeações fpram publicadas no Diário Oticial do
Municipio. Os convocâdos dcverào cornparecer a Sccrctaria cle

^(lminisllrÇào 
Jo Municipio para apresentJrcltt os

rlo(.tntentos c habiliraçôe, exigitlo.. corr[olrne Capírtrlo XVll
do Edital 001/2019 e ionrârem posse em seus respectivos
crrgus. no prazo de 30 (ras a con(ar do recebiltrenlo dl crrta
de convoclçào. I l

O não contparigimento no prazo legal implicará na
Llcsistência tlo classrllcaào. podendo a prelàilura convocrt.os
irncdialamcnte posleri6res, obedccendo :r ortlem tlc
classiticação, confo reio {ue está lo item ll, do Edital
n'.00i/2019, de 09 dejaneirô de 2019

:

Í
t'
i

RE

2022

LEOMAX DA COSTA BANDEIRA
1l
,PREFEITO
i.

P refeitu rdM ú-ir i cipal de Lrr cena
ALeniJJ Á \1irio FJlc;u.71ô-c(nr.u - I 1.1.n r. t,.rr..rb.,.. ::

' DIARtO OFICIAL 1ór.griu Olici
.a

Leomax da Costa Bandcira
Pretêito Constitucional

{

Úisnonivel (]m ilnv$,.ltrcen, nb {,ov br rt

j.

:

EDTTAIS

CANI]IDATO(A) CIASS, CARGO
JOANA PA CIA
DOS SANTOS ALVES

01 ?ROFESSOR B . EDUCAÇÀO
FISICA

P]] A M ELA
SUASSUNA PORTO

rl* pnoressoR s - EóúaÀaÀo 

-FISICA

r]" :l corta e enr n,lirÂer esnenieir
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITTIRA MTINICIPAL DE LT]CENA

CNPJi 08 924.813/0001-80
GABINETE DO PREFEITO

A área deçlarada de utilidade pública para fins de desapropriação é parte da área construída
descrita na cláusula primeira e corresponde a uma área O terreno de 20.400,00m, de ál"ea e
502,00rn de perímetro, possui a seguinte descrição: no vértice Pl, de coordenadas N
9 .233 814m 291 .927m - Limite deste, segue confrontando com ESIRADA CARROÇAVEL,
com os seguintes azimutes e distâncias 339'26'38" e 5'1,00m ate o vértice p2, de coordenadas
N 9.233.922m 291.909m - Limite deste, segue os seguhtes azimutes e distâncias: 100.04,50-
e 400 00rn 4!é 'o vértice P3 de coordenadas N 9.234.535, 293.056 Lirnite segue
confiontandq com VICENTINA TEIXEIRA DE CARVALHO MOREIRA, tes
azimutes e distâncias: 160'59'42 e 51,00rn até o vértice p4, de coordenadas 487m

- :LiÍ-nite deste; segue confrontando com SEBASTIÀO JOSE ru os

TERMO DE ACORDO ADMINTSTRATIVO PARA
TRANSFERÊNCIA DE BEM IMÓVEL BXPROPRIADO
i

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA, pessoa jurídica de direito público intemo,
CGC n" 08,924.813/0001-80, com sede na Av. Américo Falcão, n" 736, Ceniro, Lucena-pB,
cEP: 58.3 15-000, neste ato, representada por se, preferto constitucional LEOMAX DA
99!T1. BANDEIRA, CPF n"931.203.464-20, doravante denorninado simplesmente
MUNICIPIO, e de outTo lado, STa. VIC0NTINA TEIXEIRA DE CAIivALHo
MOREIRA, RG:79399, cPF: 278.965.604-5-3, residente na rua Lourival Machado, n222, CenrÍo,
Santa Rita,/Pp, cEP:58.300-340, doravante denominados simplesmente EXpRopRrADA, tem
entre si justô e acordado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA

O MUNICiPIO, atraves do Decreto n 956/2022, de l0 de agosto de 2022, declarc. de
utilidade Pública, para fins de desapropriação por üa amigável nos termos do Decreto-Lei no
3 365, de 21106141 e alterações posteriores, de parte da á'ea construída no imóvel de
propriedade, de Sra. vICENTINA TEIXEIRA DE CARVALHO MoRtrIRA, cujo irnóvel
possui iiLrea iie 20.400,00m' Localizada Sítio Do Ararne, bairo Fagundes, com 51,00 metros de
fiente e funáos e 400,00 metros de ambos os lados, sob inscrição inicial na matrícula n" 4g20
no Registro. de Imóveis do 2" ofício de Notas no Município de Santa Rita, onde hoje, na
Prefeitura de Lucena encontra-se a Inscnção 0s.091.0030.ó00.00 (corresponáente a rá.rea 04
oriunda do : desmembramento da Inscrição 05.0910020.00.00), de propnedatle da sra.
Vicentina Teixeira de carvalho Moreira, RG:79399, cpF: 27g.965 604-53, residente na nra
Sebastião Ayelino de Carvalho,6l, Fagundes, Lucena/pB.

{

293.072m o,

192.168.001..015
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CLAUSULÀ SEGUNDA
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seguintes azimutes e distiâncias: 280"08'48" e 400,00m até o vértice p1, ponto inicial da
descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georÍefereociadas ao
Sistema Geodesico Brasileiro, a partir de coordenadas "N m', e..8 m,', e encontram-se
representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central n" 33.00,, Fuso-25, tendo
como datSn lib SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, árrea e perímetro foram
calculado$o lplano de projeção UTM, confonne croqui anexo a este Termo de Acordo
Administr$vo para Trarsferência de Bem Imóvel Expropriado.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MTINICIPAL DE LUCENA

CNPJ: 08.924.813i0001-80
GABINETE DO PREFEITO

CLAUSULA TERCEIRA

a declarada de Utilidade pública para fins de Desapropriação, descrita na Cláusula
o MUNICÍPIO pagará o valor de R$ 26.568,96 (ünte e seis mil quinhentos e

reais e novenúa e seis centavos), que será pago em parcela única, até 30 dias
a do imóvel para o Município, na conta Banciária em nome da

Pela áre
anteri or,
sessenta
após a
EXPROP
BRASIL, GÊ

Parágrafqfinso: A EXPROPRIADA terá ate a data limite de 31 de agosto do corrente ano
para efetu{i eiconcluir todas as interferências necessárias no imóvel pãru qu" o Município
possa faze4:uso sem embaraço, sob pena de não o fazendo ficar autorizado o MUNICÍPIO a
iniciar as óras no local sem prejuizo da conclusão das rnodificações a serem implementadas
pela EXPROPRIADA.

do valor marcado e em consonância com a avaliação do imóvel realizaü por comissão
designada para este fim, e mediante os termos do acordo aúninistrativo de transferência de
imóvel EXPROPRIADO.

CLA SUTA OT]ARTA

Recebido
MUNIC

A: VICENTINA TEIXEIRA DE CARVALHO MOREIRA, BANCO: DO
NCIA: 1268-8, CONTA CORRENTE: 36069-4. O valor referido está dentro

or previsto na Cláusula Terceira pela EXPROPRIADA, está dará ao
ena e geral quitação, nâo podendo maís exigir qualquer outro valor a título de

pagam imóvel desapropriado

LAUSU A

A irnissão dà posse se dará na data da assinatura do presente termo de acordo, -se o
prazo preüsto no Parágrafo único da CLÁUSULA TERCEIRA para as

)&

necessalla q imóvel a serem executadâs pela EXPROPRIADA.

l-92.168.001. O1s





ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA

CNPJ: 08 924.813/0001-80
CABINETE DO PREFEITO

E por estat€rn justas e acordadas, as partes assinam este instnxnento em úês vias de igual
conteúdo

Lucena - PB, l6 de agosto de 2022

As partes tlfegem o foro da Comarca de Cabedeto - PB para solucionaÍ qualquer controversia
decorrentefleste Termo de Acordo.

I/
NíU

P4'
LUCENA VICENTINA RA RVA OREIRA

ax da Costa Bandeira
-Pr to Consti

Expropriada

OD SA IOS r' C
urador Geral do Municípi

OAB/PB: 20.987

(,LN\

í* l'*cr:nheçii1'lcnto

\1",,^e/
192.168.001.015

Ll

CLAUSUÉA SEXTA

Nos termQs do art. l0-A, §2', Decreto-Lei n. 3.365, o presente Termo de Acordo
Administrattivo para Transferência de Bem Imóvel Expropriado é título hábil para a transcrição
no registro de imóveis.

CLAUSULA SÉTIMA

I

\
\

Testemunhas:

Nome:
CPF n'
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA

CNPJ: 08 924.813/0001-80
CABINETE DO PREFEITO

3

?

B

PROEP VICENTNA TEIXEIRA DE CARVALHO MOREIRA

LOCALj SlÍlO, " DO ARAME ' EM FAGUNDES - LUCENA /PB.

I\ITN ÁNCE DE TERRA*- DESMEMBRAMENTO DE U

UNICA

DATA

25n2r2021
ÁREA 01 = 10.455,00m2

AREA 02 = 15.708,00m2

ÁREA 03 = 55.837,00m2

ÁREA 04 m2

Á. rornl = ,00m2

INDICADOS
114000

ES(Àlrs

I

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO SEM ESCALA

p

1.

9

d

u
192.168.001.015
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MI.INICIPAL DE LUCENA

CNPJ: 08.924.813/0001-80
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO

CROQUI

fs q,"c'_r.",*,t,,,cg. .t'o,tco",,ç.ro

i
t

PLANTA OE SITUAÇÃO PROPOSTÂ

ESCALÂ I 4OOO

(

192.168.001.015



jj ,Vuri Amorim da Cunha, Registrador lnterino do Registro de lmóveis da cidade de
santâ Rrla, Éf,tado Parâiba, na forma da Lei, cERTlFlcA, a pedido verbal de pessoa interessadâ, que
pesquisando ios Livros de Registro de lmóveis encontrou o imóvel abaixo caracterizado, transcrevendo,
no presente dilcumento, os registros, averbaÇôes e anolaçoes concernêntes ao bem especificado.

CERTIDÃO DE INTETRO TEOR
lil mlilililillillfltlt

2421-015323

CERTIFICA ainda, que as informaçôes constantes neste documento constitueÍn-se

NA PARTE 50% (CINQUENÍA POR CENTO)NO SIÍIO D3 ARAI\4E OUE MEDE EÀ,4 SUA TOÍALIDADE 1O HECTARES CÔI\I 51
[/ETROS DE FRENTE E FUNDOS POR 2.OOO MÊÍROS DE AI\,48ÔS OS LADOS. COÀ,1 SEUS LIMITES CERTOS CONHECIDOS
E RFspFtraDos. PRoPRtFTARTo ANToNto auRiLro rExEtRA oE CARVAL Ho JÀ FALECjDA REctsrRo ANTERtoR rLS
1r,1 DO LrvRO Zlp rv" Or ORDEM R-r 329 ü\,4 30 OE JUI rto OF 19/6

{ -,Íl ?i
!í

DATA T3 DE JÚfHO DE I985,
R-001 - 004820- übs ÍER[,los FoRr\rAL DE PARI|LHA EXTRA|DA Dos AUÍos Do TNVENTÁRto JUDIctAL Dos BENS
DElxADos PodFAL€clMENTo DE ANToNto AURELIo TEXETRA DE CARVALHo NAs NoTAs oÊsrE c^RToRto EM 14
OE FEVEREIRO.DE 1986, O IMÔVEL CONSTANTE DA PRESENTE I,,ATRICÚLA FoIADQUIRIDo EIV FAVOR DE VICENTINA
TEIXEIRA DE CARVALHO MOREIRA. OBS,: FOIVENDIT)O PARTE OESTE TERRENO, SITUADÔ A RUA SEVERINo cANUTo
DA SILVA ENCRAVADO NO SITIO ARAI\,4É EM FAGUNDES _ LUCENA, PB, I\,4EDINDO gMOO DE ÉRENTE TMOO DE FUNDOS
POR 35I\,400 DE COI\/PRIMENTO DE AI\4BOS OS LAOOS PARA JOÃO DA SILVA PEREIRA. CONFORME REGISTRO NO
LIVRO 2 CK FLS 157 V R-1 18357. Ei\,4 26 06 2OO1 OBS, FOI VENDIDO PARTE DESTE ÍERRENO. OUE MEDE 7À,480 DE
FRENTE Ê FUNqOS POR ] 2M2O DÉ COMPRI[.4ENTO DÉ AMBOS OS LADOS COI\,4 SEUS LIMITES CERTOS, CONHECIDOS
C NESEE I I EOOT PARA I\,IARIA ROSINEIOE OA SILVA, CONF oRMF REGISTRo No LIVRo 2CK F I . 7 R 1 DA \,4A I RICTJLA
18671 EM 1Ô,11,S1 OBS,: FOI DÉSMÉI,4BRADO PARTE T)ÊSIE IMÔVEL SEVERINO FLORENCIO DOS SANTOS, CONFORIVE
ESCRIÍURA NOJDARTÔRIO CUNHA DOS SANÍoS.FAGIJNDES . LUCENA.PB, No E 03 FLS 51 coNFoRM€ RÊGISTRO No
LrvRÕ 2cs FLSiiDtGb PARA ADAUTA MARTA Dos st,NTos, coNFoRt\4E REG No LtvRo 2cs, FLS t3v, R.1 21.121, E[,4
161121A4 FOt VÉjlOrOO CAnre DESrE TERRENO. OUE 12[100 DE FRÉNTE Ê FUI\DôS POR 24MOO DE COt\,1p.DE AI!4BOS
OS LADOS PARA JOSÊ BARBOSA OORNELAS, CONFORME L 2 CV FLS 97 EM 2Ol1OiO6 O REFERIDO E VERDADE DOU
FE. SANTA RITA - PB- 13 DE JULHO DE 1985,

I,4ATRICULA 4,820

fiel transc iiçáo

DAÍA 13 DE JULHO DE 2017,
AV-002,004820-ÊFOCEDE,SE A ESTA AVERBAÇÃO DE ACORDO COr\.4 O pROCEDI\,rENÍO DÊ OFiCrO, EÀ,,r CONSONANCTA
COM O ART, 1TB, DA LEI DE RECISTRO PÚ8LICO N," 6,015, PARA CONSTAR O ENCERRAMENTO DA PRESENTT
[rAIRícur n. r{!e vrsrn o RrrERrDo r[rô',/Fr pER-ENCER A CTRCUNSCR|ÇÀo DF LUCENA-PB AS pRovrDFNC|AS
CARTORIAIS RÉLAC]ONADAS AO IMÔVEL DEVERÃO, PORTANTO, A PARTIR DESTA DATA, SER ADOTADAS JUNTO AO
CARTORIO DE REGISTRO DE IN4ÓVEIS DA COI,IARCA DE LUCENA,PB, O REFERIDO E VERDADE. DOU FÉ, SANTA RITA.
ee rs oe rulnf oe zorz.

! It!

I
9
à

frtAaríüÔ C! u a

dos assentamentos contidos na ficha (livro

Sanl

\

l, FâRPEI{, ia.rr ao rt;

2) do referido imóvel nesta data

a Rita - PB, 23 de Agosto de 2021

N.-.,r"- \ ,., t=-

REGISTRO. OE

-004as9

YURI AMORIM DA CUNHA
REGISTRAOOR INTERINO

Yun Amonm da Cuntu

lehêlih I ReqÉtredoí lnteíno

9clo D j./i tà IE.?YDF

Yun Amorim

a
üíCuntu

Ithlilo t Regrstrador lrtemo

192.168.001.015
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RsrúBLlcA rssÊRAitvA §0 §s*§,l

Í. i cenxoÀo DE txTEtRsrson
{l'
I tL,

ffYurl Àmortm da Cunha, Registrador lntêrino do Registrs dê
lmóveis õá cidade de Santa Rita, Estado Paraiba, na íorma da Lei,

zotloto;Ç. o REFERTDo É VERDADE. DOU FÉ. §ANTA RITA - pS. 13 DE JULHO D§
198s,.1Y

{oet*, tB oE JULHO 0l-2017.-;t &rfry;i**ã.-Jotôâr.sÍA AVERBAÇÂo Dr *conoo çú,o§,.,,, ,

.**i.^i."-"Lrx.en rrúr r;rrlrin"r .rrraôrt& . nirÀr 
"rro 

rru,art t tr§&, ,"l*l* rr',';Âiràr !;-rr .,ir.rrsll,l '§4Íâr

ltl rlÍrlll§ilr1ll li, tut
trz,.t?3r{}

C§RnfrcÂ, a pedido vêrbal de pessoa interessada, que pesquisando nos
LivfÕ§ de Registro de lmóveis êRcontrou o imóvel abaixo caracterizado,
transcrevendo, no presenle documento, os yegistros, averbaçÕes e

,an$a$ôes conceínentes ao bem especiÍi caOo. &/l-.r':d
"fltnTRtôul1, 

+.azo-' NA PARTE 50% (ctNouENTA poR CENTô) N0 StTl0 DO ARATTE QUE MEDÊ EM
SUÀTOTALIDÂDE 10 HECTARES CÔM 51 METROS OE FRENÍE E FUNOOS POR
2.0§O MÊTROS DE AMSOS O§ LADO§. COM §§US LIMITES CERTO§
C§NHECIDOS E RESPEITADOS. PROPRI§TÁRIO; ANTONIô AURILIO TEXEIRA
§E CÁ&VALHO JÁ FAL§CIDA. REGISTRO ANTERIOB: FLS 114 DO LIVRO 2.8, N'
DE ORDEM R-1 329 EM 30 OE JULHO OE 1976,r-

.o,* r 7
${aAtA:13 DE JULHO DE 1985,- R.8O1.OO482O.NOS TERMOS FORMAL DE PART'LHA ÊXTRAIDA DOS AUIO§ DO

INVENTÁRIO JUDICIAL DO§ §ENS DEIXADO§ POR TATECIMENTO DE ANTONIO
AURELIO TEXEIRA DE CARVALHO NAS NOIA§ DçST§ CARÍÔRIO EM 14 DE
FEV§R§.IRO §E 1986. O IMÓVEL CONSTANTE DÂ PRE§ENTE MATRíCULA FÔI
AOQUIRIOO EM FÁVOR DE VICâNTINÂ TEIXEIRA DE CARVATHO MOREIRÂ,
OB§.: FOI VENDIDO PARTE OE§TE T§RR§Nô, SITUÂDO A RUA §ãVÊRIN0
cAlyuTo DA srLVA ENCRAVADO NO S|TIO ARÁMr EM TAGUNDES - LUCÊNA,
PB;TMÊDINDo gMOO DE FRENT§, TMOO DE FUNoos Po§ 35MOO DE
coüíphrMENTo DE AMBos os LAoos, pARA JoÃo DA stlvA pÊRÊtRA,

co*rcRME REG'STR0 NO L|VRO 2 §K FLS. 157-V R-1. 18357, §M 26.06.2001
OB§.: FOl VENDIDO PARTE DÊSTÊ TERRENO, AUE MEDE 7M80 DE FRENTE E
rü§oos PoR 12M20 DE COMPRTMENT0 DE AMBO§ OS LAOO§ COM SEUS
LIM}18§ CERIO§, CONHECIOOS E RESPEITAOO§ PARÂ MARIA RO§INEIOE DA
§IL\TA. CONFORME REGISÍRO NO LIVRO 2çK, F 117, R.l OA MAIR,CULA 18§71

€Mí'.í,1.0.1 OBS,: FOI DESMEMBRAOO PARTÊ DESÍg IMÔVÊL SEVERINO
FLCErEilCtO DOS SANTOS. CONFORME E§CRrrU§Â N0 CARÍÔRIO CUNHA DOS

SAÉTOS-FAGUNOES. LUCENA.PB, NO E O3 TLS 51, CONFORME RE§I§TRO NO

LIVÍb ?CS FLS. D'GO PARA: Á§AUTA MARIÂ OO3 §ANTO§, CONFORME RÉG

NO LIVRO 2C§, FLS 13V,R,1 21.12''. §M Íô/12104 FOI VENOIOO PARTE DÊ§TE
TER§§§O, OUÉ 12MOO DE FRENTE E F'UNDOS PÔR 24MOÜ DE C§MP,O§ AMBOS

O§ I.AOÕS PAFÁ JOSÉ BARBOSA DORNELA§, CONFORMÊ L-2 CV Ft§ 97 §M

§: §-"qâ?.Je a.li.
ro0o Ylior ôàvrro §r

[rcrevenle I

§

i,

ljii.i
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

e sens{vels nela consignada se enconlram protegidos pela Lei n. 13.709
de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), e devêm ser utilizados
exclusivamente para os Íins a que se destinam. Assêvera-se que o uso
indpvido destâs informações sujeitará ao detenlor desta certidão a
repoçabilização por eventuais danos causados às partes s/ou terceiros.
o{b&vaçôes soBRE A LETGERAL DE pRorEçÂo DE DADos
(L§PD): (i) Os responsáveis pelas serventias extrajudiciais não se
equiparam a Íornecedores de serviços ou produtos para efeito da
portabilidade de dados pessoais de que trata o art. 18, V, da Lei Federal
no 13.709, de 14 de agosto de 2018, nos termos do Provimenlo n.003, de

26"de janeiro de 2015, da E. Conegedoria-Geral da Justiça do Estado da
PryaÍba, êm seu artigo 19-1. (ii, O tratamento dos dados sensíveis
cdti$s nesta certidão são íornecidos em atendimento à finalidade
Or$lica, na persecução do interêsse público, com o objetivo de executar
aeratribuiÇôes legais do serviço público. {iii} Os serviços notariais e de
registro exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público,
teÍão o mesmo hatamênto dispensado às pessoas jurídicas de direito
públim reíeridas no capul do artigo 23 da Lei Federal n§ 13.709, de 14 de
agosto de 2018, (lv) O tratamento dos dados sensfveis contidos nesta
ceçtidão dispensam o consenlimento de seus titulares poÍ se tratar de
cofSn{rtitiramento de dados necessários à execução de políticas públicas,
pela #ministração pública, prevista em lei e em seus regulamêntos, nos
terinos do artigo 11, a), bL9 §2§ da Lei Federal no tã.ZOg, Oe tA de
asosto de Aofi IGPDI.f

6[tCealf rca"ainda, que as informaçôes constantes nêste
documento constituem-se em fiel transcrição dos assentamentos contidos
na,Íicha (livro 2) do referido imóvel nesta datartiti
r*io r,rt' u,.wt iç:*r r, ;r.r-
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:ooo.Vllç Ohero !}o
BcÍeyenla

em seu artigo 17, caput, como se vé-.',eualquer pessoa pode
certidão do regísiro sem iníormar ao oflcial ou ao
a motlva ou inÍoresse do pedldo." Logo, os dados comuns
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REPU§LICA T§DERATVA DO BRA§IL

. CERTIDÀO DE INTEIRO TEOR
I
i
i. 

'1 ,

{t"aAmorlm da Cunha, Registrador I

lmóveis da cidade de Santa Rita, Estado Paraí
CERilFlCA, a pedido verbal de pessoa interessada
Livros de Registro de lmóveis êncontrou o imóvel

iltmIllllilill IfilllI

nterino do Registro de
ba, na forma da Lei,
, que pesquisando nos
abaixo caraclerizad0,

transcrevendo, no presente documento, oE/ rggistÍos, averbações e

,,'pnetaooes 
concernentes ao bem especifi cadyf

/MATRICULA: 329
' tuôvet, rMovEL MEDrNoo i0 BRACAS E MEíA DE FRENTE, poR oors METRos

DE.FUNDOS, LIMIÍANDO-SE AO NORTE COM OS HERDEIROS DE ANTONIO
DANIEL DE CARVALHO: AO SUL COM TERRENO DE MARINHA; DESCRITO E

AVALIADO EM 1.5OO,OO §ITIO DO ARAMEMEOINDO 23 BRACAS DE FRENTE POR
zMOO O§ FUNDOS, LIMITANDO.SE AO NORTE COM OS HERDEIROS DE
ANTONIo DANIEL OE CARVALHO; AO SUL CoM JOANA ESTAFANIA DA PAZ; AO
PAENTE COM A ESTRADA OO RUMO E A LESTE COM TERRENO DE MARINHA,
D6CRITO E AVALIADO POR CR$ 2.OOO,OO. SITIO GAMELEIRA, TAMBEM EM

LUFENA DESTA COMARCA, COM 30 BRACAS DÊ FRENTE POR 2MOO DE
FUNDOS, LIMITANDO-SE AO NORTE COM JoAO MONTEIRO FALCA0; AO SUL
COM OS HERDEIROS DE AMANOEL CRESCENCIO FERREIRA; AO POENTE COM

O,MESMO JOAO MONTEIRO FALCAO E AO NASCENTE COM TERRENO DE

MARINHA DESCRITO E AVALIADO EM CRS 3.OOO.OONO MUNICIPIO DE SANTA
RlIÂ/PB. REGISTRO DE IMOVEIS: SEM REGI§ÍRO ANTERIOR. PROPRIETARIOi

ANTONIA CATARINA PESSOA DE CARVALHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA,
PüFISSAO NAO CONSTA, CPF: OOOOOOOOO-OO, IOENTIDADE: S/N, ENDEREÇO;-

g*& co*sto. Dou FÉ. sANTA RlrA (PB), 30 DE JULHo DE 1976. oFtcllt-if

{oatt 30 DE JULHo DE i97G.- 
R.O1-OOO329.DE ACORDO COM CERTIDAO, CARTORIO OOURADO DE AZEVEDO,

AQUI APRESENTADA, DATADO DE 28 JUNHO DE 1972, O IMOVEL ACIMA

MATRICULADO FOI ADOUIRIOO POR ANTONIO AURELIO TEIXEIRA DÉ

CARVALHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, ESTADO CIVIL VIUVO, PROFISSAO

NAO CONSTA, CPF; 000000000-00, IDENTIDAOE: S/N, ENDERECO: NESTA

CIôADE DE SANTA RITA PB. COMO SENDO PARTE 
'NTEIRA 

OA NO SITIO
FAbUNDES; PARTE NO VALOR DE CR$ 1.OOO,OO NO SITIO DO ARAME;

VISENTINÀ PESSOÂ DE CARVALHO; (PARTE DE CR$ 1.333,33) NO SITIO

GAMELEIRA; PARTE DE CR$ í.000,00 (NO §lTlO ARAME): JOSE PE§SOA OE

CARVALHO; (PARTE DE CRS 1.333,33, NO SIIIO GAMELEIRA) E NANCI PESSOA

DE CARVALHO (PARTE DE CR$ 1.333,33) NO SITIO GAMELEIRA) FILHOS DO

TALECIDO INVENTARIADA, DOU FÉ, SANTA RITA (PB). 30 DE JULHO DE 197§.

OFICIAL
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ou pessoais reipêrsecutóriâs, de registros de citação d6 âção, de

averbaçáo de existência de açáo, mesmo quê premonitória, ou, de outras

informações de quaisquer natureza constritiva ê com filo de dar

tt
'r: !

.,puhlicidade, nos termos da Lei n. 6015, de 31 de dezembro de 1973' no

flrt$o f S', § 'l ío, que dispôe: "/Vo âmblto do reglstro de imôvels, a
'$elttdão de lntelro teor da matrícula conlerá a íeproduçáo de todo

$e& coateúdo e será suficiente para lins de comprovaçáo de
pr§priedade, direilos, ónus reais e restrições sobre o imóvel,
independentemante de cerilflcação específica pelo oficial," Redaçâo

essa que íoi incluída na lei de registros públicos pela Lei Federal n.

14.382, de 27 de junho de 2022. CERTIFICO mais, para eÍeitos de

ação ou disponibilidade, este instruínento de certldão lerá validade
não podendo ser convalidada, nos termos do artígo n

lV, do Código de Normas dos Serviços Notariais e de Regiskos da E,

on€g edoria-Geral da Jusliça do Estado da ?ara{ba, como se vê: Arl.
2g0. §ao requisitos documentais inerentes à regularidade de escritura
pública que implique transferência de domínio ou ds direitos relalivamente

g iinóvel, bem assim como constituiçáo de ônus reals: (..') lV -
áprpsentaçáo de certidão de Ônus reais, assim como certidão de ações

fre{r ou de açôes pessoais reipersecutórias relativamente ao imóvel,

flxfibO;Oas pelo Ofício de Regislro de lmóveis competente, cujo prazo de

$fi&cia, para esse Íim, será de 30 (lrinta) dias. CERTIFICO que no caso

dos atos de matríeula, registro ou averbaçâo contido§ nesle instrumento

dercerlidão que contenha alguma inÍormação omissa, impreclsa ou não

exprimâ a verdade, a retiÍicaçâo será feita por este Oficial do Registro dê

lmóveis, a requeíimento do interêssado, por meio do pÍocedimenlo

"ndúinistrativo 
previsto no art.213 da Lei n.60í5, de 31 de dezêmbro de

ffisft, o"soe que atenda a legislagão, íacultado ao interessado rêquêrer a
.{etficaçào por meio de procedimento judicial, consoante ao arligo n. 2í2
Jda inesma lei.CERTlFÍCO, ainda, que â pÍesente certidão foi lavrada e

::::::: 
s€::ntia com base naLel.n.6015, d1s1 de dezenbrorf

.,ooo Yilor Olvero llvo
EtcÍevenle

Serventia, 20 OfÍcio de Notas
{rr*rrrrro,assim, que íoram realizadas

e Registro Geral

buscas no aceryo

da lmóveis da

de Santa Rita/PB - CNS n' 06.896-5, desde sua instalação aos

quinze dias do môs de maio de mil noveçentos e vinle ê oitg

atê a dêla atual. CERTIFICO que, encontrei a makícula acima descrita e

Farêcterizada que Íoi acima transcíita em seu inteiro teor. CERT,FICO

para fins de confecção do devido instrumento de alienaçeo do imóvel

nesta certidão, há a necessidade da simple§ apresêntação desta

da certiÍicação específica pelo oÍicíal ou seu preposto

quesitos relacionados à existência, ou não, de ônus reais, açôes reais
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIT,*rt§u?*;i:*o

e t*a; em seu artigo 17 , capul, como se vê: ',Qualguer pessoa podereguercr cerÍidão do reglsÍro sem informar ao oflclal ou aofunclonárto o rnoÍjyo ou inÍsresse do pedldo," Logo, os dados comunse sensiveis nela consignada se êncontram protegidos pela Lei n. 13.709
de zfl
exclrh
indsLi

SLei
iuame

Garal de proteção de Dados - LGPD), e devem sor utilizados
nle para os fins a que se destinâm. Assevera-se que o uso

do destas informaçôes sujeitará ao delentor desta certidão a
responsabi lização por eventuais danos causados às partes e/ou tercerros.
OBSERVAçÕES soBRE A LEI GERAL DE PRoTEçÃO DE DADOS
(LGPD): (i) os responsáveis pelas serventia$ extrajudiciais náo se
equiparam a fo
porúbiüdade de
n" $.7bs, o. rc
26 {e janeiro de
ParhÍba, em se
coúidos nesta

rnecedores de serviços ou produtos para efeito da
dados pessoaís de que trata o art. 18, V, da Lei Federal
de agosto de 2018, nos termos do Provimenlo n, 003, de
20í 5, da E. Corregedoria-Geral da Justiça do Estado da

u artigo 19-1. {il) O tratamento dos dados sensiveis
oertidão são fornecidos em atÊndimento à finalidade

compartilhamento de dados nêcessários à execuçâo de polÍticas públicas,
peta administraçáo pública, prevista em lei e em seus regulamenlos, nos
termos do artigo 11, a), §2" da Lei Federal no 13.709, de 14 de

púBlica, nâ persecução do interesse público, com o objetivo de êxêcular
as Êtribuiçõês legais do serviço público. (iii) Os serviços notaÍiais e de
reqistÍg exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público,
te{o à mesmo tÍatamento dispensado às pessoas jurldicas de direito
púSic{ referidas no caput do artigo 23 da Lei Fedêral no 13.709, de í4 de
aqÜstô de 2018, (lv) O tratamento dos dados sensíveis contidos nesta
ce{iiOào dispensam o consentimento de seus titulares por se tratar de

a

n

'§oe 2DJB (LGPD)

{ceainrcÁ

b), e

{
aind â, que as informaçôes constantês neste

mento constituem-se em fiel kanscri
Íicha (livro 2) do reíerido imóvel nesta

E 3.lo oliü.|: Âoc201a!.Âac9
CÔlÍÍ. â dÍt ú.d..,. hnE

ção dqp,ssentamentos contidos
data{

Santa Rita - Pg, 22 de Março de 2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÊNA
illitr;rlri I ill?)() trri
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Eolotinl do Cadast ro lmobiliário - BCI

tNscRtÇÀo í.0030.000.00
LOGRÂOOURO IAÜ4

' SAlRROrÊAGu 5

coD. ,'rovEr: 1tr0r

LOTE] ÂnÉÂ 04

iPRoPRIEÍARIo:
CNPJ/CPF:2783616;1!:

AV:
Utr CEP

ENOERÊÇO

OAIRROi

USO 0ô SOLOI

PROTUNOTOÂO

AÊ EÂ IERREN
.TREN]ES:

ÊLÉVACAOI

EST.COtISEÉVAdÀO

VICEi]IIIIA TEiXE RÁ OE CÂRVfuHÔ I.lORÉIRÂ E E3PO5O

CIDÁDE

,ú oo

r{r u|lloao

TESIAOA FrcnCrÂl

AREA CONSIRUIOA:

ES r,1ED. LÁT. ESOi 400 0,
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IE5ÍAOÁ PRINC|PALT 51 0O

VENÂL] aG t91 59
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ÍIPO IMOVEL:
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PÂoRÁOi IÉFR

PEOOLOG[Ài
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TSTADo DA PARAiBA
PRE FEITURA MUNICIPAL DE LUCENA

CNPI ne 08.924.813/0001- 80

PROPRI

LOCAL:

PerÍme

ffeAiO{a), Vicentrna Teixerra de Carvatho Mor€ira
[Ú-ra Frojeta, s,/n. Sítio do Arame, BaiÍÍo de Fagundes, lucena - paraíba

@ 5D2.0Om - Área:20 400,00m2

:
vALoR OA lveLraçÂo: RS 26.56g,96 (vlnte e seis m , quinhentos e sessentê e oito reêis e
noventaê sêis centavos)

DESCRI

lnicia-s d
.8o rMóVEL:

çiscrição do perímetro do imóvel identificado acima: no véÍtice pL, de cooídenadas
N 9.23 74|-] 297.927m - Limite deste, segue confrontando com ESÍRADA CARROÇAVEL, com
05 segu
9.23 3.9

S;azimutes e distênciasr 339926'38" e 51,0Om até o vertice p2, de coordenadas N

PAIRO
m 291.909m - Ljmite deste; segue confrontando com a SpOLtO Dt JoSÉ DO
lO DE OLIVAIRA LIMA, com os seguintes azimutes e distâncjêsr 100s04,50,, e 40O.oom

com vlcENTlNA TETXETRA DE cARVAtHo MORETRA, com os seguintes azimutes e distanciasl
rc0e59'4?'e51,oomateovertjcep4,decoordenadasN9.234.4g7m293.O72m*Limitedestej
segue cgrfroptando com sEBAsrÃo JosÉ JsrNo, com os seguintes azimutes e distan.âsi
280r08'f ê 400,00m are o vertice p1, ponto inicial da descrição deste perímetro. Íodâs as
coordêni*jasFqui descritas eEtâo georreferenciadas ao sistema Geodésico Brasireiro, a partir de
coorden{das )'N m" e "E m", e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao
Meridian'§ centrãl ne 33s00', Fuso -25, tendo como dâtum o srRcAs2ooo. Todos os azimutes e
distânciat área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.

ate o veà ice P3, de coordenadas N 9.234.535m 293.056m - Limite deste; segue confrontando

cena, 18 de novembro 2021

1

- /2...2 11 §.. " /Á=-
Máãeto da Silva Justino, CÉr ne 884.350.084 87 (suptenre);

g,q*Ip"* J;?;,,,;ik .,&?, 
a á,?#

üto'a" À l,Jn-,
ais de tucena, CPF na 095.317.114_02 (suplente)

a

olfo or

:Endereço: Âua Americo Fal€ão ne 736 - C

Lucena - Paraiba

l

l*: .i
t

.$'

.!:i
'!

i"
.,

i

entro * CEP

192.l-68.001.015

TAUDO TÉCNICO DE AVALIACÀO
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RELATÓRIO DE PROCESSOS

Sistema de Protocolo Elekônico

Prefeitura Municipal de Lucena

Aguardando Recebimento

PROTOCOLO SOLICITANTE

00559/2023 MUNICIPIO DE LUCENA

Encaminhado

PROTOCOLO SOLICITANTE

00512t2023 MUNICIPIO DE LUCENA

00497t2023 MUNICIPIO DE LUCENA

00a4912023 MUNICIPIO DE LUCENA

00430t2023 MUNICIPIO DE LUCENA

00499/2023 MUNICIPIO DE LUCENA

00393i 2023 MUNICIPIO DE LUCENA

0018712023 MUNICIPIO OE LUCENA

00110t2023

TIPO

REQUERIMENTO

TIPO

tMoBtLlÁRto - DESMEMaRA[rENÍo
OU REMEMBRAMENTO

rMoBrLrÁRro - REcADASTRAMENÍo
rMoBrLrARro

REOUERIMENTO

rMoBrLrÁRro - CADASTRo -
ALTERAÇÃo

PRÉFEITURA OE LUCENA

FFL]T1](]OI CJ {;I.:RAL

PREFEITURA DE LUCENA

RECEtT,A, :rClÍAl tZAÇÀO

ORIGEM

ORIGEM

DESTINO

DESTINO

DATA

03/05/2023 08:53:17

DATA

2410412023 10:26:30

1810412023 05154:31

17 lO4l2O23 02:1 1 145

0610412023 12:14:09

0610412023 12.13t06

1610312023 12:02:02

07lO2l2O23 11:04:31

PREFEITURA DE LUCENA

REt]E1TÀ - DIGIT/,I I,iÀCÂO

PREFEITURA OE LUCENA

SI.(,'RtsIARIA i]]A É.?ÊCFIIA "

rMoBrLrÁRo - REcADASTRÂMENTo
DE AREA PÚBLICA

PREFEITURÂ DE LUCENA

SECRETAT? IA DA RE(]ÊITI\ .

PREFEITURÂ DE LUCENA

Pli(iCURAtrúÍtlA GER,Àl

rMoBtLtARo - RECADASTRAMENTo
DE AREA PÚBLICA

PREFEITURA DE LUCENA

RÊCEI]Â. DIGI IÂLIZ.AcÁo

PREFEITURA DE LUCENA

PIiOCURAI]ÔItIÁ GERAI

IMoBILIÁRIo - REcADASTRAMENTo
tMoBtLtÁRto

PREFEITURA DÊ LUCENA

Rt.CEITA, OIíJITALIZACAO

PREFEITURA DE LUCENA

SECIIEIARI,.\ DA íIECE1TA .

PREFEITURA DE LUCENA

RL CtlriA - Dr(irTÂl t7Aí,rÀ(i

PREFEITURA DE LUCENA

S[]CRI IÁfiIA 1)A RÊCFI] A

rÀ/oBrLtÁRto - DESMETlTBRAMENÍo
OU REMEMBRAI\4ENÍO

PREFEITURA DE LUCENA

RuarFtrA - trtctrAt tzÂ{tÀaj

PREFEITURA DE LUCÊNA

SECRÊÍÀÍ]IA DA RECÉIÍÀ

PREFEITURA DE LUCENA

RFCE i\ . t]IGIIALIZAGAO

PREFEITURA DE LUCENA

SFCRÍ:IARlA DA RFCEII A -

PREFEITURÂ DE LUGENA

FtEl)ÉtTi\ Dl.in ALtZl{1 tAo

Página 1 d6 3

MUNICIPIO DE LUCENA

0310512023 0942:21

PREFEITURA DE LUCENA

PLANÊ.]ÀIiÉNTÔ. DIVISAo DE

0310212023 01114138

1



00{09/2023

oo10a12023

oo10712023

00106/2023

00t05/2023

0002'12023

t\,lUNIClPlO DE LUCENA

MUNICIPIO DE LUCENA

MUNICIPIO OE LUCENA

IVlUNICIPIO DÊ LUCÉNA

I\,IUNICIPIO DÊ LUCENA

I\,,IUNICIPIO DE LUCENA

IMOBILÁRIO - CAOASTRO -
ALTERAÇÃO

Ii,,IOBILÁRIO . CADASTRO -
ALTERAÇÃO

IMOEILÁRIO - CADASTRO -
ALTERAÇÃO

IMOBILÁRIO - CAOASTRO -
ALTERAÇÃO
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